
Diretor: A. Domingues de Azevedo

N.º 146

Ano XIII 

Lugar ao TOC
Armando Ribeiro,
colecionador,
blogger e jornalista

Reembolso 

do fundo 

de pensões

Viseu acolhe

X Encontro 

dos TOC

Entrevista

«Conselho Fiscal 
manterá vigilância 
permanente»
António Cerqueira

congresso.otoc.pt

INSCREVA-SE



46  TOC 146

GABINETE DE ESTUDOS

A derrogação do sigilo bancário 
para efeitos fiscais

A  atual crise financeira in-
ternacional deu origem a 
uma cooperação multila-

teral sem precedentes, tendo em 
vista o reforço da supervisão e re-
gulação financeira.
Os standards da OCDE no tocante à 
transparência e troca de informa-
ções são hoje quase universalmente 
aceites, incluindo por países que a 
eles se opuseram durante bastante 
tempo como a Suíça, a Áustria e o 
Luxemburgo, podendo-se afirmar 
que, pelo menos a nível formal, se 
regista um enorme progresso neste 
domínio. 
O nosso país tem vindo a acompa-
nhar a evolução mundial, seguindo 
as orientações e regras da UE e da 
OCDE, reforçando a transparên-
cia, nomeadamente, através de um 
progressivo levantamento do sigilo 
bancário para efeitos fiscais e in-
tensificando a celebração de ins-
trumentos de troca de informações. 
Portugal procede à troca de infor-

mações ao abrigo dos instrumentos 
internacionais a que se encontra 
vinculado quer na OCDE quer na 
UE, nomeadamente do artigo 26.º 
da Convenção Modelo da OCDE, do 
acordo modelo de troca de infor-
mações da OCDE de 2002, dos vá-
rios acordos bilaterais sobre troca 
de informações existentes, da dire-
tiva da poupança e dos mecanismos 
de assistência mútua e de coopera-
ção administrativa.
Em particular, a troca de informa-
ções em matéria de sigilo bancário, 
quando devidamente realizada, é 
muito relevante para a efetivação 
dos mecanismos de troca de in-
formações e de cooperação mútua 
administrativa na cobrança de im-
postos, implicando um incremento 
de sistemas informáticos capazes.
Mas é essencialmente a partir de 
2000 e 2001 que se assiste a um re-
levante conjunto de alterações no 
sentido de se permitir um maior 
acesso por parte da Administração 

Tributária – atualmente integrada 
na Autoridade Tributária e Adua-
neira (AT) – e outras entidades a in-
formações e documentos bancários 
dos contribuintes.
Uma significativa alteração na 
questão do sigilo bancário para 
efeitos fiscais em Portugal ocorreu 
em 2005. A Administração Tribu-
tária, perante indícios fundados da 
prática do crime tributário, passou 
a ter acesso aos dados sem necessi-
dade de consentimento do contri-
buinte.
Mais recentemente, o Orçamento 
do Estado de 2009 veio prever o le-
vantamento do sigilo bancário nou-
tros casos, nomeadamente perante 
a evidência de «sinais exteriores de 
riqueza». Quando não esteja preen-
chido o ónus da prova por parte do 
contribuinte em cuja declaração de 
rendimentos se constatem diver-
gências injustificadas entre o ren-
dimento declarado e a existência de 
manifestações de fortuna, haverá 

Há prós e contras quando se fala da derrogação do sigilo bancário. Independentemente do 

ângulo, a questão merece um cuidado muito especial: o dever de pagar impostos não pode 

justificar o acesso irrestrito aos movimentos a débito.
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lugar à tributação por métodos in-
diretos e o consequente levanta-
mento do sigilo bancário. 
O acesso da administração a informa-
ção fiscalmente relevante tem vindo, 
aliás, a ser progressivamente alargado 
e cada vez mais obtido através de uma 
evolução nas metodologias da recolha 
de dados caracterizada por um recur-
so sistemático à via eletrónica e, em 
parte, por uma maior simplificação de 
procedimentos.
Tal alargamento é visível não só em 
sede de acesso ao sigilo bancário 
(mediante o aumento do número 
de derrogações a que este tem sido 
sujeito), mas também do acréscimo 
de troca de informações com outros 
países ao abrigo das convenções de 
dupla tributação ou de outros ins-
trumentos jurídicos específicos, do 
acréscimo de informações conta-
bilísticas que as empresas são hoje, 
em especial após entrada do siste-
ma de normalização contabilísti-
ca, obrigadas a fornecer ao Estado 

e dos protocolos estabelecidos com 
entidades públicas que detêm im-
portantes inputs de informação re-
levantes (notários, conservadores, 
etc.) ou de obrigações de informa-
ção criadas em sede de planeamento 
fiscal abusivo para certas entidades 
privadas (instituições financeiras, 
técnicos de contas, auditores, ad-
vogados, etc.).
Em síntese, poderemos afirmar que 
em Portugal, de uma reserva quan-
to a eventuais levantamentos de 
sigilo bancário, fomos assistindo a 
um longo processo evolutivo (com 
avanços e recuos) rumo a uma gra-
dual derrogação, apenas em situa-
ções devidamente previstas, sendo 
que atualmente a derrogação do 
sigilo bancário é, na prática, quase 
praticamente a regra.
A questão que se suscita é a de saber 
se o modelo atual de derrogação do 
sigilo bancário será o mais consen-
tâneo com os objetivos de combate 
à fraude e evasão fiscal e com a ma-

nutenção de adequadas garantias 
dos contribuintes.
Ponderados os vários interesses em 
confronto, pensamos que não, pelo 
facto do atual modelo, para além de 
complexo, ter um caráter mais re-
pressivo do que preventivo e deixar 
largas margens de discricionarie-
dade nas mãos da AT. 

A derrogação do sigilo 
bancário: evolução
O alargamento das informações 
com relevância fiscal a que a AT 
tem acesso direto e, consequente-
mente, o aumento de transparência 
nas relações AT – contribuintes, foi 
potenciado pelas importantes al-
terações de que nos últimos anos 
tem sido alvo o segredo bancário. 
Na sua essência, este é igualmente 
um dever profissional dos bancários 
que consiste fundamentalmente na 
obrigação de confidencialidade no 
que respeita a identidade dos clien-
tes, a proveniência e o montante das 
transferências. Em Portugal, tem-
-se entendido que o bem jurídico 
tutelado pela proteção do segredo 
bancário é o da confiança dos clien-
tes na banca. No entanto, o inte-
resse social no combate ao crime 
(incluindo o tributário) e a identi-
ficação e punição dos seus agentes 
tem sido julgado como prevalecen-
te. Dadas as posições da OCDE e da 
UE que, na atual conjetura interna-
cional, tendem a ver no sigilo ban-
cário um obstáculo à transparência, 
este tem vindo sucessivamente a 
ceder, entre nós, face à necessidade 
de maior controlo fiscal. 
O segredo bancário, os seus fun-
damentos e as suas limitações, têm 
sido matéria muito controversa en-
tre nós. 
A primeira referência legal expres-
sa ao sigilo bancário, em Portugal, 
consta do artigo 83.º do Regula-
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mento Administrativo do Banco de 
Portugal, aprovado pelo Decreto do 
Governo de 28 de janeiro de 1847, 
que pretendia garantir que as ope-
rações do banco e os depósitos par-
ticulares fossem objeto de segredo, 
sendo a sua violação, através da 
revelação, sancionada disciplinar-
mente mediante a aplicação de re-
pressão ou, caso provocasse dano, 
de despedimento. Esta norma veio 
a ser substituída pelo Regulamento 
Administrativo do Banco de Portu-
gal de 1891, aprovado em 23 de abril 
de 1891, o qual manteve pratica-
mente a mesma redação.
Só mais tarde, em 1967, é que surge 
no ordenamento jurídico portu-
guês uma referência normativa ao 
segredo bancário aplicável, sem 
exceções, a todas as instituições 
de crédito, no Decreto-Lei n.º 47 
909, de 7 de setembro, que criou o 
Serviço de Centralização de Ris-
cos de Crédito (SCRC). O disposto 
no n.º 2 do artigo 3.º deste diploma, 
para além de proibir a utilização 
dos elementos fornecidos pelas ins-
tituições de crédito para outros fins 
diversos que não fossem os do SCRC 
ou de natureza estatística, veio 
afirmar que os mesmos não eram 
suscetíveis de difusão violadora do 
princípio do segredo bancário que 
deveria proteger as operações de 
crédito em causa. Por outro lado, 
em conformidade com o n.º 1 do ar-
tigo 6.º deste diploma, a violação do 
dever de segredo constituía crime 
de violação de segredo profissional, 
punível pelo artigo 290.º do Código 
Penal de 1886.
No período conturbado posterior à 
Revolução de abril verificaram-se 
certos comportamentos que leva-
ram à violação do sigilo bancário ao 
arrepio do quadro normativo então 
vigente.
Como reação a estes factos, foi apro-

vado o Decreto-Lei n.º 2/78, de 9 de 
janeiro, que introduziu, no ordena-
mento jurídico português, um regi-
me de âmbito geral, sistematizando 
e conferindo alguma unidade ao 
tratamento legal do sigilo bancá-
rio. Este diploma, debruçando-se 
sobre aspetos essenciais do segredo 
bancário, tais como a definição do 
respetivo âmbito objetivo e sub-
jetivo, as consequências legais da 
sua violação e os respetivos limites, 
conferiu-lhe uma forte proteção.
No seu artigo 1.º, este diploma dis-
punha que «os membros dos con-
selhos de administração, gestão ou 
de direção ou de quaisquer órgãos, 
e bem assim todos os trabalhadores 
de instituições de crédito, não po-
dem revelar ou aproveitar-se de se-
gredo cujo conhecimento lhes ad-
venha exclusivamente por virtude 
das suas funções», designadamen-
te, «nomes de clientes, contas de 
depósito e seus movimentos, ope-
rações bancárias, cambiais e finan-
ceiras realizadas, licenciamento de 
operações concedidas e elementos 
relativos a processos em curso na 
Inspeção do Crédito do Banco de 
Portugal.»
No seu artigo 3.º determinava que o 
incumprimento do dever de sigilo 
bancário, além de fazer incorrer o 
infrator em responsabilidade civil 
e disciplinar, era punível criminal-

mente, nos termos do parágrafo 1 do 
artigo 290.º do Código Penal.
A matéria do segredo bancário está 
hoje regulada nos artigos 78.º a 84.º 
(integrados no capítulo II intitula-
do segredo profissional) do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras (RGICSF), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
298/92, de 31 de dezembro.
O artigo 78.º do RGICSF determina 
que, «os membros dos órgãos de 
administração ou de fiscalização 
das instituições de crédito, os seus 
empregados, mandatários, comiti-
dos e outras pessoas que lhes pres-
tem serviço a título permanente 
ou ocasional não podem revelar ou 
utilizar informações sobre factos 
ou elementos respeitantes à vida da 
instituição ou às relações desta com 
os seus clientes cujo conhecimen-
to lhes advenha exclusivamente do 
exercício das suas funções ou da 
prestação de serviços», designa-
damente, «os nomes dos clientes, 
as contas de depósito e seus movi-
mentos e outras operações bancá-
rias», o qual, «não cessa com o ter-
mo das funções ou serviços.»
Igual dever de segredo recai sobre 
as autoridades de supervisão, nos 
termos do artigo 80.º do mesmo 
RGICSF, designadamente as pesso-
as que exerçam ou tenham exercido 
funções no Banco de Portugal.

Temos assistido a situações em que a Administração não 
atende satisfatoriamente aos princípios da igualdade e da 
proporcionalidade no que toca à recolha e publicitação 
de dados com relevância tributária.
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Estão ainda sujeitos ao dever de se-
gredo, por força do n.º 3 do artigo 
81.º RGICSF, todas as autoridades, 
organismos e pessoas que partici-
pem nas trocas de informações re-
feridas nos n.ºs 1 e 2 do mesmo pre-
ceito, designadamente a Comissão 
do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM), o Instituto de Seguros de 
Portugal, a Caixa Central do Crédito 
Agrícola Mútuo, as pessoas encar-
regadas do controlo legal das contas 
das instituições de crédito, etc.
Este conjunto de disposições, dire-
tamente estabelecido para as ins-
tituições de crédito, é aplicável às 
sociedades financeiras, por força do 
disposto no artigo 195.º do RGICSF.
A Lei Geral Tributária (LGT) referia, 
na redação inicial dos artigos 63.º e 
64.º que, existindo recusa de coo-
peração do contribuinte no acesso 
a elementos protegidos pelo sigi-
lo profissional, bancário ou outro 
legalmente regulado, a diligência 
só poderia ser realizada mediante 
autorização do tribunal da comar-
ca competente com base em pedido 
fundamentado da administração.
Anteriormente a esta lei, a AT só 
podia aceder aos elementos tutela-
dos pelo sigilo bancário mediante 
pedido fundamentado dirigido ao 
Tribunal da comarca competente.

Regime vigente
Com a LGT foram criados impor-
tantes mecanismos administrati-
vos de afastamento ou derrogação 
do sigilo bancário, os quais vieram a 
ser alargados com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 55-B/2004, 
30 de dezembro, que aprovou o Or-
çamento do Estado para 2005.
De realçar que a Lei n.º 30-G/2000, 
de 29 de dezembro, veio, sobretudo, 
introduzir mecanismos adminis-
trativos de derrogação do sigilo sem 
necessidade de intervenção de uma 

autoridade judicial. No entanto, fo-
ram criados meios procedimentais 
e processuais para salvaguardar di-
reitos e garantias dos contribuintes.
Em Portugal, diferentemente do 
que acontece noutros ordenamen-
tos jurídicos, o segredo bancário é 
expressamente reconhecido e dis-
ciplinado em lei ordinária, não sen-
do absoluto, contemplando diversas 
exceções.
O próprio RGICSF, no seu artigo 
79.º, prevê diversas exceções ao de-
ver de sigilo bancário. O n.º 1 des-
te artigo dispõe que, «os factos ou 
elementos das relações do cliente 
com a instituição, podem ser re-
velados mediante a autorização do 
cliente, transmitida à instituição.» 
O n.º 2 do mesmo artigo refere que 
nos casos em que não é aplicável 
o n.º 1 o dever de segredo só pode 
ser revelado ao Banco de Portugal, 
à Comissão de Mercado de Valores 
Mobiliários e ao Fundo de Garantia 
de Depósitos, no âmbito das suas 
atribuições, às autoridades judi-
ciárias, no âmbito de um processo 
penal, à Administração Tributária, 
no âmbito das suas atribuições e, 
ainda, nos termos da lei penal e do 
processo penal e quando exista ou-
tra disposição legal que expressa-
mente limite este segredo.
O Decreto-Lei n.º 363/78, de 28 de 
novembro, que procedeu à reestru-
turação, na época, da Direção-Ge-
ral das Contribuições e Impostos, no 
seu n.º 1 do artigo 34.º, reconhecia à 
Administração Tributária, através 
dos funcionários afetos à fiscaliza-
ção, amplos poderes de fiscalização 
e exame, que suscitaram a questão 
de saber se os mesmos implicavam 
uma derrogação do dever de sigilo 
bancário, na época regulamentado 
pelo Decreto-Lei n.º 2/78. Uma res-
posta negativa foi dada então a esta 
questão pela Procuradoria-Geral da 

República, no parecer n.º 183/83, de 
5 de abril de 1984.
O regime de derrogação do sigi-
lo bancário foi introduzido na LGT 
pela referida Lei n.º 30-G/2000, 
de 29 de dezembro. Atualmente, 
o artigo 64.º da Lei Geral Tributá-
ria consagra o dever de sigilo, mas 
contempla várias situações em que 
cessará esse mesmo dever. 
A regra geral é a de que o sigilo ban-
cário só pode ser derrogado me-
diante autorização judicial, confor-
me determina o n.º 2 do artigo 63.º 
da LGT. Esta norma admite, no en-
tanto, expressamente, casos em que 
a AT pode aceder aos documentos 
cobertos pelo sigilo bancário sem 
dependência de tal autorização.
Neste aspeto, a Lei do Orçamento 
do Estado para 2005 consubstancia 
uma rutura com o passado. É agora 
ponto assente que a Administração 
Tributária tem o poder de aceder a 
informações ou documentos ban-
cários sem dependência do con-
sentimento do titular dos elemen-
tos protegidos, apesar das decisões 
deverem ser fundamentadas com 
expressa menção dos motivos con-
cretos que as justificam.
Relativamente ao acesso da AT a 
todas as informações ou documen-
tos bancários sem dependência do 
consentimento do titular dos ele-
mentos protegidos, o artigo 63.º-B 
da LGT prevê que a AT tem o poder 
de derrogar o sigilo bancário: 
a) Quando existam indícios da prá-
tica de crime em matéria tributária; 
b) Quando se verifiquem indícios 
da falta de veracidade do declarado 
ou esteja em falta declaração legal-
mente exigível; 
c) Quando se verifiquem indícios da 
existência de acréscimos de patri-
mónio não justificado; 
d) Quando se trate da verificação 
de conformidade de documentos de 
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suporte de registos contabilísticos 
dos sujeitos passivos de IRS e IRC 
que se encontrem sujeitos a conta-
bilidade organizada; 
e) Quando exista a necessidade de 
controlar os pressupostos de regi-
mes fiscais privilegiados de que o 
contribuinte usufrua; 
f) Quando se verifique a impossibi-
lidade de comprovação e quantifi-
cação direta e exata da matéria tri-
butável e, em geral, quando estejam 
verificados os pressupostos para o 
recurso a uma avaliação indireta; 
g) Quando se verifique a existência 
comprovada de dívidas à Adminis-
tração Tributária ou à segurança 
social. 
Estes atos são suscetíveis de recurso 
judicial com efeito meramente de-
volutivo.
A Administração Tributária tem, 
ainda, o poder de aceder direta-
mente aos documentos bancários, 
nas situações de recusa da sua exi-
bição ou de autorização para a sua 
consulta, quando se trate de fami-
liares ou terceiros que se encon-
trem numa relação especial com o 
contribuinte, dependendo tal ato da 
audição prévia do familiar ou ter-
ceiro e sendo suscetível de recurso 
judicial com efeito suspensivo, por 
parte destes.
As decisões da Administração Tri-
butária no tocante ao acesso às re-
feridas informações ou documentos 
devem ser fundamentadas com ex-
pressa menção dos motivos concre-
tos que as justificam e notificadas 
aos interessados no prazo de 30 dias 
após a sua emissão, sendo da com-
petência do dirigente máximo da 
Administração Tributária ou seus 
substitutos legais, sem possibilida-
de de delegação. 
As entidades que se encontrem 
numa relação de domínio com o 
contribuinte ficam sujeitas aos re-

feridos regimes de acesso à infor-
mação bancária. 
Para estes efeitos, considera-se 
«documento bancário» qualquer 
documento ou registo, indepen-
dentemente do respetivo suporte, 
em que se titulem, comprovem ou 
registem operações praticadas por 
instituições de crédito ou socieda-
des financeiras no âmbito da respe-
tiva atividade, incluindo os referen-
tes a operações realizadas mediante 
utilização de cartões de crédito. 
A LGT, no seu artigo 63.º-C, vem 
ainda prever a obrigatoriedade de 
contas bancárias exclusivamente 
afetas à atividade empresarial, de-
terminando que os sujeitos passivos 
de IRC, bem como os sujeitos passi-
vos de IRS que disponham ou devam 
dispor de contabilidade organiza-
da, estão obrigados a possuir, pelo 
menos, uma conta bancária através 
da qual devem ser, exclusivamente, 
movimentados os pagamentos e re-
cebimentos respeitantes à atividade 
empresarial desenvolvida. 
Devem, igualmente, ser efetuados 
através da conta ou contas referi-
das todos os movimentos relativos 
a suprimentos, outras formas de 
empréstimos e adiantamentos de 
sócios, bem como quaisquer outros 
movimentos de ou a favor dos sujei-
tos passivos. 
Os pagamentos respeitantes a fatu-
ras ou documentos equivalentes de 
valor igual ou superior a 20 vezes 
a retribuição mensal mínima (ou 
seja, 9 700 euros) devem ser efetu-
ados através de meio de pagamen-
to que permita a identificação do 
respetivo destinatário, designada-
mente transferência bancária, che-
que nominativo ou débito direto. 
A Administração Tributária pode 
assim aceder a todas as informações 
ou documentos bancários relativos 
à conta ou contas referidas sem de-

pendência do consentimento dos 
respetivos titulares. 
De salientar que o Orçamento re-
tificativo do Orçamento do Estado 
para 2012 veio alterar a LGT, pas-
sando a prever-se a obrigatorieda-
de de que todo os pagamentos res-
peitantes a faturas ou documentos 
equivalentes de valor igual ou su-
perior a mil euros serem efetuados 
através de meio de pagamento que 
permita a identificação do respe-
tivo destinatário, designadamen-
te transferência bancária, cheque 
nominativo ou débito direto, assim 
como a obrigatoriedade de as ins-
tituições bancárias comunicarem à 
AT, a qualquer momento e a pedido 
desta, a informação sobre fluxos de 
pagamentos com cartões de crédito 
e débito, efetuadas por seu intermé-
dio, aos sujeitos passivos da catego-
ria B de IRS e IRC.

Troca de informações
No que respeita à troca de infor-
mações entre entidades internas, 
destaca-se a obrigação que impen-
de sobre as instituições de crédito e 
sociedades financeiras.
Nos termos do disposto no artigo 
63.º-A da LGT, prevê-se um con-
junto de obrigações de comunica-
ção à Administração Tributária de 
informações relativas a operações 
financeiras que recai sobre aquelas 
entidades.
Assim, estão sujeitas a mecanismos 
de «informação automática» rela-
tivamente à abertura ou manuten-
ção de contas por contribuintes cuja 
situação tributária não se encontre 
regularizada ou inseridos em seto-
res de risco, bem como quanto às 
transferências transfronteiras que 
não sejam relativas a pagamentos 
de rendimentos sujeitos a algum 
dos regimes de comunicação para 
efeitos fiscais já previstos na lei, a 
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transações comerciais ou efetuadas 
por entidades públicas, nos termos 
a definir por portaria do Ministro 
das Finanças, ouvido o Banco de 
Portugal. 
As instituições de crédito e socie-
dades financeiras estão obrigadas a 
comunicar à Administração Tribu-
tária, até ao final do mês de julho de 
cada ano, através de declaração de 
modelo oficial, as transferências fi-
nanceiras que tenham como desti-
natário entidade localizada em país, 
território ou região com regime de 
tributação privilegiada mais favo-
rável que não sejam relativas a pa-
gamentos de rendimentos sujeitos a 
algum dos regimes de comunicação 
para efeitos fiscais já previstos na lei 
ou operações efetuadas por pessoas 
coletivas de direito público. 
As instituições de crédito e socie-
dades financeiras têm a obrigação 
de fornecer à Administração Tribu-
tária, até ao final do mês de julho de 
cada ano, através de declaração de 
modelo oficial, aprovada por porta-
ria do ministro das Finanças e ouvi-
do o Banco de Portugal, o valor dos 
fluxos de pagamentos com cartões 
de crédito e de débito, efetuados por 
seu intermédio, a sujeitos passivos 
que aufiram rendimentos do traba-
lho independente em IRS e de IRC, 
sem por qualquer forma identificar 
os titulares dos referidos cartões. 
A informação a submeter inclui a 
identificação das contas, o número 

de identificação fiscal dos titulares, 
o valor dos depósitos no ano, o saldo 
em 31 de dezembro, bem como ou-
tros elementos que constem da de-
claração de modelo oficial. 
Por sua vez, os sujeitos passivos 
de IRS são obrigados a mencionar 
na correspondente declaração de 
rendimentos a existência e iden-
tificação de contas de depósitos ou 
de títulos abertas em instituição fi-
nanceira não residente em território 
português. 
Formulado o pedido de acesso à in-
formação bancária pela AT podem 
verificar-se os seguintes cenários:
− O contribuinte fornece os dados 
solicitados, ficando, em princípio a 
questão resolvida;
− O contribuinte opõe-se ilegitima-
mente, podendo neste caso consti-
tuir fundamento para a aplicação de 
métodos indiretos;
− A instituição bancária não forne-
ce os elementos solicitados, cons-
tituindo crime de desobediência 
qualificada nos termos do previsto 
no Código Penal;
− O contribuinte recorre da decisão 
da AT de aceder aos dados bancá-
rios nos termos da alínea a) do n.º 
2 do artigo 146.º-A do Código de 
Procedimento e Processo tributário 
(CPPT). 
O CPPT estabelece dois processos 
tributários autónomos de derroga-
ção do dever de sigilo bancário:
− Um, interposto pelo contribuinte 

nos casos em que pretende recorrer 
da decisão da AT de aceder a dados 
bancários;
− Outro, interposto pela AT nas si-
tuações em que pretende o acesso à 
referida informação.
Salienta-se ainda o facto de o CPPT 
considerar estes processos como 
urgentes devendo a respetiva deci-
são judicial ser proferida no prazo 
de 90 dias a contar da data da apre-
sentação do requerimento inicial.

Sanções 
Uma vez concretizado o acesso da 
AT a informações protegidas pelo 
sigilo bancário, estes dados ficam 
protegidos pelo sigilo fiscal.
O atual artigo 91.º do Regime Ge-
ral das Infrações Tributárias (RGIT) 
prevê e pune a violação dolosa de 
segredo como crime tributário co-
mum, sendo que a violação negli-
gente se afigura como uma contra-
ordenação fiscal, prevista e punida 
no artigo 115.º do mesmo diploma.
De acordo com o artigo 84.º do 
RGICSF, a violação do dever de se-
gredo é punível nos termos do Có-
digo Penal.
Para além da sanção penal prevista 
no artigo 84.º do RGICSF, a viola-
ção do dever de segredo bancário é 
também qualificada como contra-
ordenação.
A violação do segredo bancário 
consubstancia mesmo um ataque 
ao dever de sigilo profissional, pre-
visto e punido pelo artigo 195.º do 
Código Penal. Não obstante tal pe-
nalização, não podemos descurar o 
preceituado no artigo 36.º do mes-
mo diploma, relativo à situação de 
conflito de deveres. Deste modo, a 
preferência pelo interesse que, no 
caso, se torne mais relevante, des-
culpabiliza o desrespeito pelo outro 
dever que, à partida, teria de ser 
cumprido.

Contra o segredo bancário, apresentam-se outros valores (...): 
a justa e atempada arrecadação de receitas fiscais, o dever 

fundamental de pagar impostos e os princípios da igualdade 
fiscal e a tributação das empresas pelo lucro real.
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Poderá haver ainda lugar a sanções 
disciplinares, no que se refere aos tra-
balhadores bancários, por violação do 
dever de «guardar sigilo profissional, 
de acordo com os termos e limitações 
legais», conforme previsto na cláusula 
34.º, n.º 1, alínea c) do Acordo Coletivo 
de Trabalho para o Setor Bancário.
E sempre que houver prejuízo, po-
derá ainda ocorrer responsabilidade 
civil extraobrigacional nos termos 
do artigo 483.º do Código Civil.
Na Lei da Proteção dos Dados Pesso-
ais estão igualmente previstas inú-
meras sanções para diversos tipos de 
comportamentos, aplicáveis a título 
de contraordenação ou de crime.

Alguns dados estatísticos
Durante os anos de 2007 a 2009 
foram instaurados 2 802 procedi-
mentos que culminaram em 145 
decisões de levantamento do sigilo 
e 2 591 processos com autorização 
voluntária do sujeito passivo antes 
do despacho de decisão.
Em 2009, foram instaurados 646 
procedimentos administrativos de 
derrogação do sigilo bancário de 
que resultaram 46 decisões de le-
vantamento de sigilo e 599 proces-
sos por autorização voluntária ou 
notificação do projeto de levanta-
mento do sigilo bancário, conforme 
o gráfico que se segue do Relatório 
do combate à fraude e evasão fiscais 
de 2010 do Ministério das Finanças:
- Em 2009, foram ainda instaurados 
140 procedimentos de levantamen-
to do sigilo bancário no âmbito de 
processos de inquérito judiciais.
- A redução do número de processos 
administrativos de levantamento 
do sigilo bancário justifica-se pela 
realização em menor número, de 
ações inspetivas, em sede de IMT e 
de IMI, no âmbito do setor da cons-
trução civil que, pela sua natureza, 
desencadeavam a instauração de 

processos de derrogação do sigilo 
bancário em número elevado. 

Conclusões
Em suma, tal como se verifica nou-
tros países, em Portugal o dever de 
sigilo bancário, um sigilo de cará-
ter profissional a observar pelos 
profissionais do setor, destina-se a 
proteger os direitos pessoais ao bom 
nome e à reserva da privacidade 
(pelo menos das pessoas singula-
res), bem como o interesse privado 
da proteção das relações de con-
fiança entre as instituições finan-
ceiras e os respetivos clientes.
A jurisprudência do Tribunal Consti-
tucional considera mesmo que o se-
gredo bancário constitui uma dimen-
são essencial do direito fundamental à 
reserva da intimidade da vida privada, 
constitucionalmente previsto no n.º 1 
do artigo 26.º da CRP, protegendo da-
dos relativos à vida pessoal e patrimo-
nial dos indivíduos.
Em sentido oposto, contra o segredo 
bancário, apresentam-se outros va-
lores, dos quais cumpre destacar, em 
matéria tributária, a justa e atempada 
arrecadação de receitas fiscais, o dever 
fundamental de pagar impostos e os 
princípios da igualdade fiscal e a tribu-
tação das empresas pelo lucro real.
No atual sistema tributário, em 
que vigora o princípio declarativo, 
o controlo e fiscalização não pode 
ser realizado em exclusivo pela AT, 
antes implicando formas de cola-
boração dos cidadãos/contribuintes 
na realização do interesse públi-
co e na justa aplicação das normas 
fiscais. Estes mecanismos devem 
estender-se a terceiros que, por ra-
zões económicas e/ou profissionais, 
se encontrem numa posição privi-
legiada em relação a determinadas 
atividades e sujeitos passivos de 
imposto, com acesso a informação 
com relevância tributária. Com a 

generalização das relações bancá-
rias, ninguém melhor que as ins-
tituições financeiras – depositárias 
de informação tributária – para au-
xiliarem a administração nas tare-
fas de fiscalização e controlo.
Importa, porém, salientar que o 
princípio da proporcionalidade é um 
princípio geral de direito acolhido 
pela UE e pelo Estado português que 
tem enorme relevo em matéria de re-
colha e troca de informações e de as-
sistência mútua. Ele decorre da CRP e 
tem expressão no procedimento tri-
butário (artigo 55.º da LGT).
Em relação às limitações e cuidados 
para com a divulgação e acesso a 
informações de pessoas singulares, 
a AT não necessita de conhecer, em 
detalhe, os movimentos efetuados. 
É necessário pautar-se por um tra-
tamento fiscal adequado, impor-
tando verificar a quem fica acessível 
a informação e quais as informa-
ções realmente necessárias.
Ora, em nosso entendimento, so-
bretudo ultimamente, com a crise 
económica e financeira, temos as-
sistido a situações em que a Admi-
nistração não atende satisfatoria-
mente aos princípios da igualdade e 
da proporcionalidade no que toca à 
recolha e publicitação de dados com 
relevância tributária.
O dever fundamental de pagar im-
postos não pode, nomeadamente, 
justificar o acesso irrestrito aos mo-
vimentos a débito. Este acesso ir-
restrito seria, quanto a nós, contrá-
rio aos valores constitucionais. z
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